
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco
Campus Caruaru

 

ANEXO III

CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

TABELA 1– APOIO ACADÊMICO: SECRETARIA / APOIO GERAL

ITEM CRITÉRIO PONTUAÇÃO

1 Especialização com no mínimo de 360 horas 20 pontos

2 Graduação em qualquer área 15 pontos

3 Ensino Médio Completo 10 pontos

4
Cursos de Aperfeiçoamento na área de Secretaria Escolar, com carga horária
mínima de 20 horas. 05 pontos por certificado comprovado, limitado ao máximo
de 20 pontos.

20 pontos

5
Cursos de Aperfeiçoamento na área de Informática, com carga horária mínima de
40 horas. 05 pontos por certificado comprovado, limitado ao máximo de 10
pontos.

10 pontos

6
Atuação em cursos/programas/projetos de Pesquisa e/ou Extensão do IFPE, como
membro/orientador/coordenador: 05 pontos para cada atividade nos últimos 02
anos, limitado ao máximo de 10 pontos.

10 pontos

7
Experiência na área de Secretaria Acadêmica de Cursos. 05 pontos para cada
fração igual ou superior a seis meses, limitado ao máximo de 25 pontos.

25 pontos

8
Tempo de serviço no IFPE, 01 ponto por ano de exercício efetivo, limitado ao
máximo 05 pontos.

05 pontos

9

Atividades registradas de gestão desenvolvidas no IFPE – Direção ou Coordenação
– designada através de Portaria, na área Administrativa. 2,5 pontos por cada
fração igual ou superior a seis meses de exercício, limitado ao máximo de 10
pontos.

10 pontos

 TOTAL 100 pontos

OBSERVAÇÕES:

Todos os critérios serão pontuados uma única vez.
Dentre os títulos dos critérios 1, 2 e 3 será considerado, para pontuação, apenas o de maior grau.
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TABELA 2 - APOIO ÀS ATIVIDADES ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS - APOIO À EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

ITEM CRITÉRIO PONTUAÇÃO

1 Especialização com no mínimo de 360 horas 20 pontos

2 Graduação em qualquer área 15 pontos

3 Ensino Médio Completo 10 pontos

4
Cursos de Aperfeiçoamento relacionados à execução orçamentária e financeira,
com carga horária mínima de 20 horas. 05 pontos por certificado comprovado,
limitado ao máximo de 20 pontos.

20 pontos

5
Cursos de Aperfeiçoamento na área de Informática, com carga horária mínima de
40 horas. 05 pontos por certificado comprovado, limitado ao máximo de 10
pontos.

10 pontos

6
Atuação em cursos/programas/projetos de Pesquisa e/ou Extensão do IFPE, como
membro/orientador/coordenador: 05 pontos para cada atividade nos últimos 02
anos, limitado ao máximo de 10 pontos.

10 pontos

7
Experiência em atividades administrativas relacionadas à execução orçamentária e
financeira. 05 pontos para cada fração igual ou superior a seis meses, limitado ao
máximo de 25 pontos.

25 pontos

8
Tempo de serviço no IFPE, 01 ponto por ano de exercício efetivo, limitado ao
máximo 05 pontos.

05 pontos

9

Atividades registradas de gestão desenvolvidas no IFPE – Direção ou Coordenação
– designada através de Portaria, na área Administrativa. 2,5 pontos por cada
fração igual ou superior a seis meses de exercício, limitado ao máximo de 10
pontos.

10 pontos

 TOTAL 100 pontos

OBSERVAÇÕES:

Todos os critérios serão pontuados uma única vez.
Dentre os títulos dos critérios 1, 2 e 3 será considerado para pontuação, o de MAIOR grau.
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